
1AQUARTA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2023EDIÇÃO 4127 PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4127 do Jornal Correio do Povo do Paraná

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
     PORTARIA N. º 130/2023 
 
 
 

NOMEIA A COMISSÃO ESPECIAL DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO PARA A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
 
 
     JONATAS FELISBERTO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
     NOMEIA: 
 
 
     Art. 1.º- Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais, abaixo 
relacionados, para comporem a Comissão Especial de Licitação designada para acompanhar e fiscalizar o 
Processo Licitatório referente à contratação de empresa para execução do Concurso Público Municipal 
composta pelos Senhores abaixo relacionados: 
 
 
 
     1 – MARCOS PAULO GROSSELLI GALVÃO – PRESIDENTE; 
     2 – GILSON FERREIRA CELLA JUNIOR – MEMBRO; 
     3 – JUSSARA TEREZA LEMES RIVA – MEMBRO. 
 
 
 
     Art. 2.º- Os trabalhos efetuados pela Comissão Especial de 
Licitação serão considerados de relevância à Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, sem ônus ao 
erário público. 
 
 

    Art. 3.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria Municipal de n.º 123/2022. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 14 de abril 
de 2023. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
     PORTARIA N. º 131/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
     TORNAR PÚBLICO 
 
     1.º- A convocação das candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Concurso Público Municipal de n.º 001/2022, homologado através da Portaria 
Municipal de n.º 297/2022 de 06/12/2022, para assumir a vaga para o cargo a que foram 
habilitadas. 
 
     2.º- As candidatas deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 18 de abril a 03 de maio a 10 de abril de 2023, em 
horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Ana Luiza de Paula Gross Hortiz 360000444 38.ª 
Mary Azelide do Nascimento Kwapis 360001209 39.ª 

 
     3.º- As Candidatas classificadas deverão apresentar-se 
portando as cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 2 do Edital de n. º 001/2022. 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 

no Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 17 
de abril de 2023. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

PORTARIA 049/2023 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 
 
Artigo 1.º Conceder “Gratificação por encargos especiais”, nos termos do artigo 32, 
inciso II, da Lei 124/2012 – Virmond – PR, de 16,262% sobre o salário base, à servidora 
pública Efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I ROSEMAR SCHULTZ DE 
PAULA, portadora do RG 7.100.951-3 e CPF 051.313.579-00. 
 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
ao dia 01 de abril de 2023 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

DECRETO Nº 058/2023 
 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de junho 
de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado o Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei 
Municipal nº 259/2016, e 28 de junho de 2016. 

 

NOME 
Cargo/função nível/clas

se 
anterior 

nível atual 
 

TEREZINHA VERETA Auxiliar 
Administrativa 

E-5 E-6 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo á 01 
de abril de 2023. 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  TTEERRMMOO  DDEE  FFOOMMEENNTTOO  NNºº ..   111133//22002222  
FFIIRRMMAADDOO  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AA  PPEESSSSOOAA  PPOORRTTAADDOORRAA  DDEE  
DDEEFFIICCIIÊÊNNCCIIAA  IINNTTEELLEECCTTUUAALL  EE  MMÚÚLLTTIIPPLLAA,,   NNAASS  ÁÁRREEAASS  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  EE  
AASSSSIISSTTEENNCCIIAALL,,   DDIISSPPOONNDDOO  DDEE  LLOOCCAALL  FFÍÍSSIICCOO ,,   CCOONNFFOORRMMEE  
IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  NN°°..   0044//22002233--PPMMVV..   
Pelo presente instrumento particular celebram entre si,  de um lado, o 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001 -74, com endereço à Av. XV de 
Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII ,  brasileiro,  casado, residente e 
domiciliado neste município,  portador da Cédula de Identidade nº.  4.652.899 -9 
e inscrito no CPF nº.  777.826.319-04, doravante denominada de 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e do outro lado a associação AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  
PPAAIISS  EE  AAMMIIGGOOSS  DDOOSS  EEXXCCEEPPCCIIOONNAAIISS , pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Gen. Espírito Santo, n.º  200, Centro, no Município de 
Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n.º  77.290.401/0001-
58, representada neste ato pelo, Sr.  SSéérrggiioo  HHeennrriiqquuee  TTooaallddoo ,,  brasileiro,  
residente e domiciliado na cidade de Laranjeiras do Sul -PR, portador do CPF 
n.º  372.036.739-87, denominada para este instrumento particular simplesmente 
de COLABORADOR, resolvem celebrar o pres ente TERMO DE FOMENTO para 
que o COLABORADOR, preste serviços de atendimento educacional e 
assistencial a pessoas portadoras de deficiência intelectual e múltipla ,   
conforme as seguintes cláusulas:  
 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––   DDAA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  TTEERRMMOO  DDEE  FFOOMMEENNTTOO   

Em decorrência da necessidade dos serviços,  faz-se mister a dilatação do 
prazo de vigência do termo de fomento, conforme determina a Lei 8666/93 no 
Art.  57, inciso II ,  ficando dilata a vigência contratual de 15 de julho de 2023 a 
14 de julho de 2024.  
Parágrafo único: Em decorrência da revisão do plano de trabalho, fica 
concedida a revisão econômica financeira,  passando o valor mensal para R$  
6.475,52 (seis mil quatrocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e dois  
centavos),  perfazendo para o período aditivado (12 meses) um montante de R$ 
77.706,24 (setenta e sete mil setecentos e seis reais e vinte quatro centavos).  
 
 
  
  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --   DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas no termo de fomento original,  datado de em 15 de julho de 2022, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

Virmond, 17 de abril de 2023. 
  
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII       
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPAAIISS  EE  AAMMIIGGOOSS  DDOOSS  EEXXCCEEPPCCIIOONNAAIISS     
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
CPF nº.  __________________   CPF nº.  _____________________  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  DDAA  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..   220077//2222  
CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,   EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  
EEMMPPRREESSAA  NNEEUUSSAA  CCOORRRREEIIAA,,   CCOONNFFOORRMMEE  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN°°..   6677//22002222--
PPMMVV..   
Pelo presente instrumento particular celebram entre si,  de um lad o, o MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  
VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n°.  
95.587.622/0001-74, com sede a Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond , 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII ,  
portador de cédula de identidade n.º  652.899-9  SSP/PR e CPF/MF n.º  777.826.319-
04.,  doravante denominado CCOONNTTRRAATTAANNTTEE e, de outro lado, a empresa NNEEUUSSAA  
CCOORRRREEIIAA, com sede na Rua Vila Nova, Bairro Vila Nova, número 17, Município de 
Cantagalo, CEP 85.160-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  34.939.715/0001-26, 
representada pela Sra. NNEEUUSSAA  CCOORRRREEIIAA, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 
9310031-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  045.847.549 -18, doravante denominado 
CONTRATADA, tem justos e contratadas as seguintes cláusulas:  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––   DDOO  RREEEEQQUUIILLIIBBRRIIOO  FFIINNAANNCCEEIIRROO    

Em decorrência dos aumentos no valor das matérias primas , no caso a mão de 
obra para execução de calçada em paver , faz-se mister a realização do reequilíbrio 
financeiro a Ata de Registro de Preços , com fulcro ao que preleciona o Art.  37, XXI, 
da CF e Art.  65, d, da  Lei nº 8.666/93: 
Item  Descrição  Valor contrato  Valor reequilíbrio 

financeiro 
01 MÃO DE OBRA PARA 

EXECUÇÃO DE CALÇADA EM 
PAVER 

13,90 21,50 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --  DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  
Ficam ratificadas todas  as demais cláusulas e condições anteriormente 

avençadas no contrato original,  datado de em 20 de dezembro de 2022, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo 
lavrado em 02 (duas) v ias de igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunhas 
abaixo. 

Virmond, 17 de maio de 2023. 
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII       
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
NNEEUUSSAA  CCOORRRREEIIAA    
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº ..   220033--
22002222  CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,   EESSTTAADDOO  DDOO  
PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  EEMMPPRREESSAA  EESSBB  IINNDDUUSSTTRRIIAA  EE  CCOOMMEERRCCIIOO  DDEE  EELLEETTRROO  
EELLEETTRROONNIICCOOSS  LLTTDDAA,,   CCOONNFFOORRMMEE  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN°° ..   2233--22002222--PPMMVV..   
Pelo presente instrumento particular celebram entre si ,  de um lado, o MMUU NNIICC ÍÍPP IIOO  

DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes 
sob o n°.  95.587.622/0001-74, com sede a Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito M unicipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula de identidade n.º  652.899-9  SSP/PR e CPF/MF 
n.º  777.826.319-04, doravante denominado CCOONNTTRRAATTAANNTTEE e, de outro lado, a 
ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA , inscrita no 
CNPJ n.º 13.348.127/0001-48, com sede na Av. Ministro Mario Andreazza, 880, 
Galpão F, Bloco B, Distrito Industrial I,  em Manaus /AM, CEP 69075 -830, 
representada pelo Sr.  Fernando Carbonera, portador da Carteira de Identidade 
RG nº.  089989576 SSP/RS do Paraná e CPF/MF sob o n.º  007.270.550-70, 
doravante denominada CONTRATADA, tem justos e contratadas as seguintes 
cláusulas:  
 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––   DDAA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO    

Em decorrência da necessidade dos serviços,  faz -se mister a dilatação do 
prazo de Execução da obra,  conforme dete rmina a Lei 8666/93 no Art.  65, 
inciso I,  alínea “a”,  ficando o prazo de execução dilatado de 25 de abril  de 
2023 a 25 de junho de 2023.  

Em decorrência da necessidade acrescentar quantidades que não estavam no 
projeto inicial,  com fulcro ao que preleciona  o Art. 37, XXI, da CF e Art. 65, 
inciso I, alínea "a" , da Lei  nº 8.666/93.  
PPaarráággrraaffoo  PPrriimmeeii rroo : O aditivo consiste no valor de R$ 34.707,50 (trinta e quatro 
reais setecentos e sete reais e cinquenta centavos ), conforme planilhas, 
orçamentos e parecer jurídico anexo.    
 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --   DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas no contrato original, datado de em 15 de dezembro de 2022, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

Virmond, 17 de abril  de 2023. 
  
  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
  
  
  
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII       
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
  
  
  
EESSBB  IINNDDUUSSTTRRIIAA  EE  CCOOMMEERRCCIIOO  DDEE  EELLEETTRROO  EELLEETTRR OONNIICCOOSS  LLTTDDAA  
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
  
  
  
  
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  QQUUAARRTTOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO//VVAALLOORR  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..   0044//22001199 --PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNSSEERRVVEEIIRROOSS  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAARR  AA  
LLEEIITTUURRAA  DDOO  CCOONNSSUUMMOO,,   MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  EE  CCOONNSSEERRTTOO  DDAASS  
TTUUBBUULLAAÇÇÕÕEESS  DDAA  RREEDDEE  DDEE  ÁÁGGUUAA  DDOOSS  PPOOÇÇOOSS  AARRTTEESSIIAANNOOSS   DDAASS  
CCOOMMUUNNIIDDAADDEESS  DDEE  CCAAMMPPOO  DDAASS  CCRRIIAANNÇÇAASS  EE  LLAAGGOOAA  BBOONNIITTAA ..””   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD , pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001 -74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR , neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   3333//1199   

CCoonnttrraattaaddaa::   JJOOEELL  RRGGDDZZIINNSSKK II ,,   brasileiro,  portador do CPF/MF n.º  
022.794.829-75. Aditivo no valor total de R$ 15.624,00 (quinze mil seiscentos 
e vinte quatro reais).   
VViiggêênncciiaa::   11 de abril de 2024. 
AAssss iinnaattuurraa::   05 de abril de 2023. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 050/2023. 

 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, regulamenta 

o horário dos seguintes servidores: 

 

Nome Cargo Horário 

BIANCA PADILHA 

ANDRADE 

 

FARMACEUTICO 

CELETISTA 40 HRS 

Segunda-feira á sexta das 

07:30 as 11:30 e das 13:00  as 

17:00 

DIONETE APARECIDA 

DEMETRIO 

VISITADOR DO PROGRAMA 

CRIANCA FELIZ 

Segunda-feira á sexta das 

07:30 as 11:30 e das 13:00  as 

17:00 

EDNA MARA VOLICKI AGENTE COMUNITÁRIA DE 

SAÚDE PUBLICA 

Segunda-feira á sexta das 

07:00 as 11:30 e das 13:00  as 

16:30 

LARISSA FERREIRA 

ANDRADE 

DENTISTA I Segunda-feira á sexta das 

013:00 as 17:00 

LUCIMARA DA LUZ 

MACIEL 

WINCKIEVICZ 

VISITADOR DO PROGRAMA 

CRIANCA FELIZ 

Segunda-feira á sexta das 

07:30 as 11:30 e das 13:00  as 

17:00 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Virmond, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   5522//22002233--PPMMVV  

MMOODDOO  DDEE  DDIISSPPUUTTAA   AABBEERRTTOO  EE  FFEECCHHAADDOO  
EEXXCCLLUUSSIIVVOO   PPAARRAA   MMEE  OOUU   EEPPPP  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar -
se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0033  DDEE  MMAAIIOO   DDEE  22002233,,  na sede da Prefeitura Municipal,  a 
licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   5522//22002233--PPMMVV, cujo objeto é a 
CCOONNTTRRAATTAAÇÇ ÃÃOO  DDEE  EEMMPP RREESS AA  PP AARRAA  PP RREESSTTAAÇÇ ÃÃOO  DD EE  SSEERRVV IIÇÇ OOSS  DDEE  AASSSSEESSSSOORRIIAA  

TTÉÉCC NNIICC AA  EEMM  GGEESSTTÃÃOO  PP ÚÚ BBLLIICC AA,,   VVIISSAANNDDOO  AA  IINNCC LLUU SSÃÃOO ,,   AACC OOMMPP AANNHHAAMMEENNTTOO,,   

IINNTTEERRMMEEDDIIAAÇÇ ÃÃOO  EE  CC OONNCC LLUU SSÃÃOO  DD EE  CC OONNVVÊÊNNIIOOSS ,,   CC OONNTTRRAATTOOSS  DD EE  RREEPP AASSSS EE,,   

PP RROOGGRRAAMMAASS  GGOOVVEERRNNAAMMEENN TTAAIISS ,,   PP RRÉÉ--PP RROOJJ EETTOOSS ,,   TTRRAANNSSFFEERRÊÊNNCC IIAASS   VVOOLLUU NNTTÁÁRRIIAASS   EE  

TTRRAANNSSFFEERRÊÊNNCC IIAASS   FFUU NNDD OO   AA  FFUU NNDD OO,,   AA  SSEERREEMM  AAPP RREESSEENNTTAADDOO SS  EE//OOUU   FFIIRRMMAADD OOSS  EEMM  

NNOOMMEE  DD OO  MMUU NNIICC ÍÍPP IIOO  DD EE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR..   
SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   

hhtt ttppss :: // //wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr // .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida  através do site 
<hhtt ttppss :: // //wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr // > ou endereço eletrônico: 
http://virmond.pr.gov.br ,  ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  Virmond/PR, CEP 
nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta -feira,  das 07:30hs às 17:00hs 
ou através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  

VVIIRRMMOONNDD,,   1188  DDEE  AABBRRIILL   DDEE  22002233..   

  

  

  

LLUU AANNAA  DDOOSS  SSAANNTTOOSS  DDEE  BBAAIIRRRROOSS  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  
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3º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa IRINEU KAVESKI 03563287910, inscrita no CNPJ nº 21.143.843/0001-17, com sede 
no Distrito de Guaraí, s/n, Bairro Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pelo Sr. IRINEU KAVESKI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
7.583.969-3 SSP/PR, inscrito no CPF nº 035.632.879-10, residente e domiciliado no Distrito de 
Guaraí, s/n, Bairro Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 
16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 16/2022-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA DIVISOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 2 (dois) meses, passando a vigorar 
de 16 de março de 2023 a 15 de maio de 2023.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual, a 
quantidade diária é de 115,900 km, assim segue abaixo nova quantidade a ser aditivada:

IRINEU KAVESKI 03563287910
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 1 TRANSPORTE ESCOLAR LINHA DIVISOR - MICRO-ONIBUS OU 
ONIBUS Saída da Escola Municipal do Campo Érico Verissimo -
Guaraí, seguindo pelo asfalto, entrando pela estrada da Herveira 
seguindo até a propriedade da família Marcanzoni, retornado, 
entra na estrada do Divisor, até a comunidade, segue até o Alto 
Divisor, retornado até a Linha Braga, seguindo até a escola do 
Guaraí. Sendo este trajeto realizado de segunda-feira a sexta-feira 
no período da manhã e da tarde, ida e volta, percorrendo 93 km 
diários, com veículo micro-ônibus ou ônibus, capacidade mínima 

KM 4.439,50 5,85 25.971,08
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20 passageiros. 
TOTAL 25.971,08

Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 25.971,08
(vinte e cinco mil novecentos e setenta e um reais e oito centavos), passando o valor do contrato de 
R$ 120.432,41 (cento e vinte mil quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta e um centavos), para 
R$ 146.403,49 (cento e quarenta e seis mil quatrocentos e três reais e quarenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 14 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

IRINEU KAVESKI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: ___________________________

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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4º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa IRINEU KAVESKI 03563287910, inscrita no CNPJ nº 21.143.843/0001-17, com sede 
no Distrito de Guaraí, s/n, Bairro Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pelo Sr. IRINEU KAVESKI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
7.583.969-3 SSP/PR, inscrito no CPF nº 035.632.879-10, residente e domiciliado no Distrito de 
Guaraí, s/n, Bairro Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 
16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 16/2022-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA DIVISOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 5,47%, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme consulta em 
anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/

Km

Valor 
Reajustado/Km

(Conforme planilha 
de custos)

Diferença 
de 

Valor/Km

Qtde Atual 
Km

Valor Total 
do reajuste

1
TRANSPORTE ESCOLAR 
LINHA DIVISOR - MICRO-
ONIBUS OU ONIBUS

5,85 5,96 0,11 4.439,50 488,35

TOTAL 488,35

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 488,35 (quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 146.403,49 (cento e quarenta e seis mil quatrocentos e três reais e quarenta 
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e nove centavos), para R$ 146.891,84 (cento e quarenta e seis mil oitocentos e noventa e um reais e 
oitenta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 14 de março de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

IRINEU KAVESKI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________ __

CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2023-PMNL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preço para eventual  aquisição de pneus,  para 
reposição/manutenção na frota de máquinas da administração municipal .

Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: AGUIA COMERCIO DE 
PNEUS LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.774.832/0001-77, com sede na cidade de Boa Vista do Burica,  Estado do Rio 
Grande do Sul,  s ito a Rua ABC, nº 300, bairro Centro, CEP 98.918 -000, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor BERNARDO ANDRES FLACH ,  inscrito 
no CPF/MF sob o nº 827.447.770 -72, portador da Cédula de Identidade nº 
1087834097 SSP-RS, residente e domici l iado na cidade de Boa Vista do Burica,  Estado 
do Rio Grande do Sul,  s ito a Rua Alberto Pasqualini,  nº 148, bairro Centro, CEP 
98.918-000, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s ):

AGUIA COMERCIO DE PNEUS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total

1 1 PNEU 14.00 - 24 20 LONAS E-3 L-3 Para rocha, sem 
câmara, sulcos de no mínimo 25 mm, capacidade de 
carga 3.900 kg. 

ROAD 
PIONEER E3/L3

UN 30,00 5.640,00 169.200,00

TOTAL 169.200,00

DO VALOR DA ATA: 

O valor total  contratado é de R$ 169.200,00 (Cento e Sessenta e Nove Mil  e Duzentos 
Reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas para atender a esta l ic itação e stão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Mu nicípio para o exercício de 
2023, na classif icação abaixo :

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa

2023 26.782.0014.2102 04650 00000 3.3.90.30.00.00
2023 26.782.0014.2102 04660 00504 3.3.90.30.00.00
2023 26.782.0014.2102 04670 00512 3.3.90.30.00.00

DA VIGÊNCIA:
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A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência contado a partir  de 17 
de Abri l  de 2023 à 16 de Abri l  de 2024.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Su l, Paraná. 

Nova Laranjeiras - PR,  17 de Abri l de 2023. 

 
 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 
 

Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: SEVEN MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 11.999.081/00001-00 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços  
de revisão preventiva de 48 meses ou 80.000km, 
incluso o fornecimento de peças,  serviços de mão de 
obra, para manutenção do veículo Mitsubishi L200 
Triton Sport GL 2.4 , Ano 2020/2021, Frota nº 151. 

 
Valor Total:  R$ 3.590,99 (Três Mil, Quinhentos e Noventa Reais e 

Noventa e Nove Centavos). 
 
Fundamento: Art. 25, Inciso I, da Lei nº 8.666/93.  

 

Nova Laranjeiras - Pr, 14 de Abril de 2023. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 025/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  016/2023 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por 

objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

OFERTA DE OFICINEIROS PARA ATENDER A DEMANDA DO PROJETO CONSTRUINDO 

LAÇOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – CRAS, de 

acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, 

encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS 

e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 03 de maio de 2023, às 
08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o 

dia 03 de maio de 2023, às 09:00horas. Os interessados, em participar do presente certame 

licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço 

eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 19 de abril de 2023. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão 

de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do 

Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-

1102. 

 

Marquinho/Pr, em 18 de Abril de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal

 

CNPJ/CGC: 01.612.552/0001-13     E-mail: pmmarquinho@yahoo.com.br 
TeleFax: (0**42)648-1102/648-1106  RUA 7 DE SETEMBRO, S/N 

CEP: 85168-000   MARQUINHO   PARANÁ 
 

 

DECRETO N.º 021/2023 
 
 

SÚMULA: Altera valor da UFM- 
Unidade Fiscal do Município e da outras 
providências. 

 
 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL E ARTIGO 2° DA LEI MUNICIPAL 013/1997, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º-A UFM - Unidade Fiscal do Município de Marquinho/Pr, a partir 
desta data é de R$ 42,49 (quarenta e dois reais e quarenta e nove centavos), 
conforme Lei Municipal nº 013/1997 de 13 de fevereiro de 1997, e correção 
feita através do IGPM(FGV), do período de janeiro/2022 a dezembro/2022. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 17 de abril 
de 2023. 
 
Publique-se 
 

 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
EDITAL DE CONCURSO N.º 011/2023 

 
SÚMULA: Convocar os candidatos aprovados no 
Concurso Público nº 01/2023, para os Cargos 
abaixo Conforme Edital de Homologação de 
Resultado. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI E TENDO EM VISTA O RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 
Nº 001/2023, CONVOCA O(A) CANDIDATO(A) APROVADO(A) PARA OS CARGOS 
ABAIXO, CONFORME RELAÇÃO EM ANEXO, PARA COMPARECER AO 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, MUNIDO(A) 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
 
1 – Documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação militar para os candidatos 

do sexo masculino (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
c) Título de Eleitor com comprovante de votação/justificativa da última eleição ou 

certidão (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
d) Cédula de Identidade (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 

simples); 
e) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia autenticada ou original acompanhado de 

cópia simples); 
f) Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria “C” ou superior para o cargo de 

Operador de Máquinas e categoria “D” ou superior para o cargo de Motorista; 
g) Certidão de Nascimento ou casamento ou declaração de união estável; (cópia 

autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
h) Certidão de nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes; (cópia autenticada ou 

original acompanhado de cópia simples); 
i) Comprovante de conclusão da escolaridade exigida para o cargo pleiteado. (cópia 

autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
j) Carteira de Trabalho; 
k) Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
l) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
m) Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco aposentado 

em decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no 
art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 

n) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente 
quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do 
exercício profissional, conforme exigências do cargo pleiteado;  

o) Comprovante de endereço atual; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

p) Ter aptidão física e mental e não ser Portador de Necessidades Especiais 
incompatíveis com o exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada por 
perito oficial indicado pela Prefeitura; 

q) Possuir conta em banco (Sicredi); 
 
 
2 - O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva do 
candidato e sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização. 
 
3 - O não comparecimento dentro do prazo estipulado significará DESISTÊNCIA do 
candidato, cabendo a Administração convocar outro habilitado, obedecida a ordem de 
classificação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 17 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
RELAÇÃO DE CONVOCADOS: 

 
 
CARGO: 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO 

CLASSIFICAÇÃO N O M E NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

02º EDIVANIA DA SILVA 157306 
  

03º EDIANE DE LIMA 160408 
 
CARGO: 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO 

CLASSIFICAÇÃO N O M E NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

02º WILSON ALVES DE GOES 157655 
  

 
CARGO: 
DENTISTA 

CLASSIFICAÇÃO N O M E NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

02º IARA FRETTA WIGGERS 156603 
  

 
CARGO: 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

CLASSIFICAÇÃO N O M E NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

03º CLEITON VAZ IUNG 158524 
  

04°  JOAO PEREIRA CARDOSO 157121 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2023. 

 
Publique-se. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

              
                          

 

 

 

 
LEI Nº 889/2023 

SÚMULA: Ratifica, conforme especifica 
as alterações no Contrato de Consórcio, 
convertido do Protocolo de Intenções 
que constitui e regulamenta o 
Consórcio Intergestores de Saúde da 
5ª Região de Saúde do Paraná. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 
Art. 1° Ratifica a alteração do Contrato de Consórcio, convertido do Protocolo de 
Intenções, sob a Lei 834/2021 que constitui e regulamenta o Consórcio 
Intergestores de Saúde da 5a Região de Saúde do Paraná - CIS5ªRS, sob a 
forma de associação pública com personalidade jurídica de direito público, nos 
termos da Lei Federal n° 11.107/2005, regulamentada pelo Decreto Federal n° 
6.017, de 17 de Janeiro de 2007, visando a cooperação técnica na área de saúde 
entre os entes federados, para prestação de serviços ambulatoriais 
especializados de média e alta complexidade, Serviços de Urgência e de 
Emergência pré-hospitalar; Ambulatórios Especializados, tais como: Centro de 
Especialidades Odontológicas - CEOS; Serviços de Saúde Mental, entre outros 
serviços relacionados à saúde, em conformidade com o Plano Plurianual - PPA 
de cada ente consorciado e Lei Orçamentária Anual - LOA, o qual fora subscrito 
pelos Prefeitos da 5a Região de Saúde.  
 
Art. 2º Com a presente alteração, já aprovada em Assembleia Geral, a 
nomenclatura do CIS5ªRS passará  de Consórcio Intergestores de Saúde da 
5ª Região de Saúde do Paraná, para Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
5ª Região de Saúde do Paraná. 
 
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de abril 
de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

PORTARIA N.º 009/2023 
 

Aprova a Comissão de Gestão do 
Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público 
Municipal, no Município de 
Marquinho, e dá outras providências.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E COM 
BASE NO DISPOSTO EM ART. 70 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO, AINDA, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art.1° Fica instituída de acordo com o que dispõe o art. 35 da Lei 364/2011 de 

21 de setembro de 2011, a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração do Magistério Público Municipal, no Município de Marquinho, 

constituída pelos seguintes membros: 

 Secretaria Municipal de Educação  

            ELIANE RAMOS PADILHA 

 Representantes da Educação Infantil 

NOEMI EDITE CARDOSO 
MAIRA JAINE PEREIRA 

 Representantes do Ensino Fundamental 

SUZAMARA DE ALMEIDA 

JOELMA BERALDIN PADILHA 
 Representante do Órgão Municipal de Finanças 

DIEGO PEREIRA MOREIRA 

 Representante do Órgão Municipal de Administração  

DENISE KUBIAK 

 

Parágrafo Único: A Comissão será presidida pela Secretária Municipal de 

Educação, Eliane Ramos Padilha sendo que esta comissão ficará responsável 

por avaliar as educadoras que farão a Progressão no ano de 2023. 

 

Art. 2º Caberá a Comissão acompanhar e orientar a implantação e 

operacionalização. 

 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, estado do Paraná, 17 de abril de 
2023. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 

 

 
 

PORTARIA N.º 010/2023 
 

SÚMULA: Concede licença a 
servidor público municipal e da 
outras providências. 

. 
 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER, a pedido da Sra. MARIA JUCELEI ACCORDI, 
portadora da Cédula de Identidade n.º 6.440.805-4, nomeada no cargo efetivo 
de Professora, a Licença para Tratar de Assuntos de Interesses Particulares pelo 
período de 05/04/2023 até 05/07/2023, em acordo com o artigo 80, inciso I e II 
da lei municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de 05 de abril de 2023, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, estado do Paraná, 17 de abril de 
2023. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

BENTA DA SILVA AMADO portadora CPF 024.397.899-50, torna público que na data de 
07/08/2017 recebeu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença Operação para 
suinocultura terminação, localizado, Linha Itaguaçu, Município Três Barras do Paraná – Pr. 

 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

BENTA DA SILVA AMADO portadora CPF 024.397.899-50, torna público que na data de 
19/04/2023 requereu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença Ambiental Simplificada 
para suinocultura terminação, localizado, Linha Itaguaçu, Município Três Barras do Paraná – Pr. 
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